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PARECER Nº 1523/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00323/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Dalton Silvano, que visa 
obrigar os postos de gasolina e lava-rápidos do Município de São Paulo a instalarem 
equipamentos de recuperação e reutilização da água usada na lavagem de veículos.  
O projeto pode prosperar, como será demonstrado.  
Com efeito, a propositura visa instituir medida que objetiva a diminuição do 
consumo de água.  
Versa, portanto, sobre proteção do meio ambiente, uma das maiores preocupações 
da atualidade, sobretudo em uma metrópole como a cidade de São Paulo.  
Há que se observar ainda que a defesa do meio ambiente é uma obrigação imposta 
a todos os entes federativos, nos termos do art. 23, inciso VI e art. 24, incisos VI e 
VII da Constituição Federal e também aos Municípios, já que a eles compete 
suplementar a legislação federal no âmbito do interesse local (art. 30, incisos I e II 
da CF).  
Com efeito, tão grande é a importância do meio ambiente que ele se encontra no 
rol dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º, inciso LXXIII, CF) e é classificado 
como condição essencial à sadia qualidade de vida da coletividade (art. 225, caput, 
da CF).  
Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar pela 
preservação do meio ambiente, conforme se verifica da norma constitucional abaixo 
transcrita:  
Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: (...)  
[...]  
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos e no art. 30, inciso I, da Constituição Federal segundo o qual compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior - In, Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841, entende-se, não 
aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o 
afete de modo mais direto e imediato.  
A propositura encontra fundamento ainda no poder de polícia administrativa do 
Município que faculta ao Município disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, nos termos do art. 160 da Lei Orgânica que reza, 
in verbis:  
Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
I – conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento;  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  



(...)  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da 
cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos 
urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento ... Para esse 
policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a 
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui 
a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações para certas 
atividades ou estabelecimentos, bem como  o modo de apresentação das 
mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370/371).  
Sobre a responsabilidade administrativa fundada no poder de polícia, assim se 
manifesta José Afonso da Silva – In: Direito Ambiental Constitucional, 4ª edição, 
São Paulo, Malheiros, 2003, p. 301/302:  
A responsabilidade administrativa fundamenta-se na capacidade que têm as 
pessoas jurídicas de direito público de impor condutas aos administrados. Esse 
poder administrativo é inerente à Administração de todas as entidades estatais – 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios -, nos limites das respectivas 
competências institucionais.  
...  
Como cabe às três unidades proteger o meio ambiente, também lhes incumbe fazer 
valer as providências de sua alçada, condicionando e restringindo o uso e gozo de 
bens, atividades e direitos em benefício da qualidade de vida da coletividade, 
aplicando as sanções pertinentes nos casos de infringência às ordens legais da 
autoridade competente.  
Ressalta-se, ainda, que não se trata de interferência estatal indevida no âmbito da 
atividade econômica, porquanto a Constituição Federal no art. 170, inciso VI, ao 
lado da consagração do princípio da livre iniciativa (artigos 1º, inciso IV e 170, 
inciso IV), elegeu a defesa do meio ambiente como um dos limites a serem 
observados no desenvolvimento de atividades econômicas, uma vez que na 
composição entre esses princípios e regras há de ser preservado o interesse da 
coletividade.  
Nesse exato sentido, é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal – In: ADIn 
nº 3.540-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 1-9-05, DJ de 3-2-06:  
A atividade econômica não pode ser exercida em desarmonia com os princípios 
destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente. A incolumidade do meio 
ambiente não pode ser comprometida por interesses empresariais nem ficar 
dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais se se tiver 
presente que a atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a 
rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a 
‘defesa do meio ambiente’ (CF, art. 170, VI), que traduz conceito amplo e 
abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de 
meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral. (grifamos)  
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado.  
A propositura encontra fundamento no Poder de Polícia, nos arts. 24, inciso VI c/c 
30, incisos I e II e 225 da Constituição Federal e no art. 180 da Lei Orgânica do 
Município.  
A análise do mérito da proposta impõe-se às Comissões competentes previstas no 
art. 39 do Regimento Interno desta Câmara.  
Por fim, versando o projeto de lei sobre política municipal de meio ambiente e 
sobre Código de Obras e Edificações, é obrigatória a convocação de pelo menos 
duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos do 
artigo 41, incisos VII e VIII, da nossa Lei Orgânica.  
Para ser aprovado o projeto necessitará de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, II da Lei Orgânica do Município.  



Não obstante, é necessária a apresentação de um Substitutivo, a fim de adequar o 
projeto à técnica de elaboração legislativa prevista na Lei Complementar Federal nº 
95/98, bem como a fim de prever a observância da legislação específica sobre a 
matéria.  
Ante o exposto somos, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA 
LEGALIDADE.  
  
SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE 
LEI 00323/10.  
  
Cria o Programa de reuso de água em postos de gasolina e lava-rápidos no 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º Os postos de gasolina e lava-rápidos no município de São Paulo farão o 
reuso da água em lavagem de veículos.  
Art. 2º Para o cumprimento do art. 1º desta Lei, os postos de gasolina e lava-
rápidos deverão instalar sistemas e equipamentos para recuperação e reutilização 
da água.  
Art. 3º No processo de recuperação e reutilização da água deverá ser observada a 
legislação que rege a matéria, notadamente as Resoluções do CONAMA – Conselho 
Nacional do Meio Ambiente e eventuais normas emanadas da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.  
Art. 4º Os postos de gasolina e lava-rápidos terão o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da publicação desta lei, para se adaptarem às suas disposições.  
Art. 5º Em caso de não cumprimento desta Lei, os estabelecimentos comerciais 
deverão ser notificados para instalação dos equipamentos necessários no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 6º A inobservância do disposto nesta Lei implicará ao infrator a imposição de 
multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), dobrada em caso de reincidência, 
devendo este valor ser reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção desse índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita 
a perda do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 7º Na reincidência continuada do descumprimento desta Lei, os alvarás de 
funcionamento dos estabelecimentos faltosos serão cassados.  
Art. 8º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir de sua publicação.  
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
09.11.2011.  
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